PARECER Nº  , DE 2025, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DESPORTIVOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 477, DE 2025
De autoria do Deputado Lucas Bove, a proposição em epígrafe tem por finalidade apresentar Moção de Aplausos ao Cabo PM Marcos Silva Martins Junior, integrante da Assessoria Policial Militar da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (APMAL), pela notável participação na 3ª Edição da Ultramaratona Fênix, realizada em 8 de novembro de 2025, na Arena Olímpica de São Bernardo do Campo, ocasião em que obteve desempenho de destaque em uma das provas de resistência mais exigentes do atletismo.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta comissão para análise de mérito, nos termos do artigo 31, inciso I, e do artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno.

A Ultramaratona Fênix é reconhecida pelo elevado grau de exigência física e mental imposto aos competidores. Disputada em pista oficial de atletismo, a competição oferece provas de 1, 3, 6 e 12 horas, tanto individuais quanto em dupla. Diferentemente das corridas convencionais, não há distância pré-definida: o resultado é determinado exclusivamente pelo número de voltas acumuladas durante o tempo regulamentar, com aferição realizada a partir da Raia 1, de 400 metros de extensão.

Atleta amador dedicado a desafios de endurance, o Cb PM Junior mantém uma rotina de treinos semanais entre 80 e 100 quilômetros, e mesmo tendo sido convidado para a prova a apenas dois meses do evento, apresentou preparo excepcional. Seu desempenho foi favorecido pelo acúmulo de volume e resistência adquiridos em competições recentes, como as Maratonas de Montevidéu (Uruguai) e de Assunção (Paraguai).

Com histórico de participação em competições de alta resistência, como provas de Ironman, maratonas e ultramaratonas, o Cb PM Junior representa com honra a Polícia Militar do Estado de São Paulo, levando aos eventos esportivos o mesmo espírito de disciplina, determinação e superação que norteia sua trajetória profissional. Seu lema pessoal — “Só o que te desafia, te faz mudar” — sintetiza sua postura diante dos desafios.

Diante de sua expressiva participação e da relevância de seus resultados, o Cabo PM Marcos Silva Martins Junior mostra-se plenamente digno da homenagem proposta.

Por essa razão, manifestamos voto favorável conclusivamente à Moção nº 477, de 2025.

Deputado Estadual Caio França
